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O Conselho Monetário 
Nacional (CMN) prorrogou 
até 31 de dezembro o prazo 
fatal, vencido em outubro, 
para alteração nos contra-
tos de investimento agríco-
la celebrados pelos agricul-
tores durante o Plano Cru-
zado. 

Os produtores rurais que 
tomaram recursos pela Re-
solução n° 1.131, de 15 de 
maio de 1986, poderão alte-
rar seus contratos para a 
atual legislação. A taxa de 
juros pela Resolução n" 
1.131, foi fixada em 10% ao 
ano até fevereiro de 1987. A 
partir desta data esses con-
tratos passaram a ser rea-
justados pela variação mé-
dia dos certificados de de-
pósito bancário (CDB) dos 
últimos seis meses. 

Para minimizar o impac-
to com a elevação dessas 
taxas, que até julho de 1987 
foram fixadas em 215%, o 
governo, através da Reso-
lução n" 1.352 de 1° de julho 
de 1987, isentou de correção 
monetária todos os produ-
tores que optassem pela no-
va sistemática de juros. Ou 
seja, taxas de 7 a 9% sobre 
a variação plena da Obri-
gação do Tesouro Nacional 
(OTN). 

Um trabalho elaborado 
pela Federação Brasileira 
das Associações de Bancos 
(Febraban) indica as des-
vantagens para quem man-
tiver seus contratos origi-
nais de investimento e cita  

a situação hipotética de 
dois agricultores que to-
mam CZ$ 100 mil em mar-
ço de 1986. Quem mantiver 
seu contrato original terá 
pago ao final de 1988, quan-
do vence a operação, cerca 
de CZ$ 1,2 milhão, enquan-
to o produtor que optou pe-
la Resolução n° 1.352 paga-
rá no mesmo período ape-
nas CZ$ 283 mil em valores 
reais. 

ESTOCAGEM 
DE LEITE 

A reunião do CMN de on-
tem não conseguiu analisar 
o voto encaminhado pelo 
Ministério da Agricultura 
propondo a liberação de 
CZ$ 2,582 bilhões para fi-
nanciar a estocagem de 18 
mil toneladas de leite e de-
rivados pela iniciativa pri-
vada. O voto não foi anali-
sado em tempo pelo Banco 
Central. A decisão será to-
mada agora "ad referen-
dum" do CMN pelo minis-
tro Bresser Pereira, uma 
vez que não há divergên-
cias entre os ministérios da 
Agricultura e da Fazen-
da. 

Foram referendados, por 
último, os votos já aprova-
dos pelo presidente do 
CMN, Bresser Pereira, 
reajustando para CZ$ 
624,80 o preço da saca de 
trigo de 60 quilos para o 
mês de novembro — o pre-
ço em dezembro será rea-
justado pela variação da 
Obrigação do Tesouro Na-
cional (OTN) — e o preço 
mínimo do suíno. 


